
Requer  informações  acerca  da
necessidade urgente de equiparação
de  auxiliares  de  enfermagem  a
técnicos  de  enfermagem  da  rede
pública de saúde.

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          O  vereador infra-assinado, em conformidade com as
normas  regimentais,  REQUER ao  Excelentíssimo Sr.  Prefeito  Municipal,  Antonio
Takashi Sasada,  informações acerca da necessidade urgente  de equiparação de
auxiliares a técnicos de enfermagem da rede pública de saúde.

1. Existe algum estudo sobre a equiparação? Se sim, qual prazo para equiparação?
2.  Em que  ano foi  realizado o  último concurso de auxiliares  de  enfermagem no
município?
3. Quanto é a diferente de repasse de auxiliar para técnico de enfermagem?
4. De quem é a responsabilidade do custeio do repasse?
5.  Todos  os  auxiliares  em  atividade  no  município  tem  curso  de  técnico  de
enfermagem?

JUSTIFICATIVA 

O poder  público  tem por  obrigação  tratar  a  todos  de
maneira igualitária, sem distinção do cargo que ocupa. Os auxiliares de enfermagem
em atividade no município exercem a mesma função dos técnicos, inclusive, se tem
notícia de que atualmente são 09 exercendo suas funções, onde todos tem curso de
técnicos  de  enfermagem,  onde  o  próprio  conselho  (COREM)  está  fornecendo
carteirinhas de técnicos para auxiliares que fizeram o curso de técnico.

Palácio Legislativo Água grande, 25 de novembro de 2024.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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